
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO Goiânia, 

PORTARIA Ne 69 
  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador GERALDO 

CRISPIM BORGES, Presidente desta Côrte de Jus 
tiça Eleitoral de Goiãs, no uso de suas atri- 

buições legais, 

RESOLVE: 

Designar o funcionário requisitado do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de CGolãs, JAIR PEDRO BARBOSA, atu- 

almente à disposição da Presidência desta Casa, para, em objeto 

de serviço, se deslocar nos dias 14 e 15 do corrente mes, às zo- 

nas de ANÁPOLIS e ITABERAI, respectivamente, e arbitrando-o, nos 

termos da Resolução nº 9.972, de 26 de novembro de 1.975, do Co- 

lendo Tribunal Superior Eleitoral, duas (2) diárias no valor “de 

cR$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito cruzeiros), cada, cor - 

respondentes aos dias em que estarã ausente desta Capital, naque 

las Zonas. 

  

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 13 DIAS DO MES DE 
DEZEMBRO DE 1.977. 
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PESOR. GERALDO CRISPIM BORGES 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI- 

TORAL DE GOIÁS. - 
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